
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 62/2018. 
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RESOLUÇÃO N° 5.005, DE 08 DE MAIO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria dos Vereadores Marco Antônio da 
Fonseca e Marlos Ribas Mancini que "Dispõe instituir e incluir no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Ibitinga o Mês do Ativismo pela Não Violência Contra a Mulher, e dá outras 
providências"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 62/2018. 
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RESOLUÇÃO N° 5.005, DE 08 DE MAIO DE 2.018. 

Dispõe instituir e incluir no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Ibitinga o Mês do 
Ativismo pela Não Violência Contra a Mulher, e 
dá outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 62/2018, de autoria dos Vereadores Marco Antônio da Fonseca e 
Marlos Ribas Mancini). 

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibitinga o 
Mês do Ativismo pela Não Violência Contra a Mulher, a ser comemorado anualmente em 
novembro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sess 	 ejanir Stomiolo", 08 de maio de 2.018. 

CARLO: ' DIAS MARQUES A TONIO A L VES DE MIRA 
residente 
	

Pre idem e 

Registr. na Secretaria da Câmara Municipal da E 	 cia Turística de Ibitinga, em 08 (oito) de 
maio de dois mil e • ezoito (2.018). 

Shi e enrique de arvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 
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Ibitinga, 09 de maio de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.004/2018, 5.005/2018 
e 5.006/2018 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 08 
de maio do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção 
e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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